
 
 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 195, DE 4 DE AGOSTO DE 2016 

 

Designa Extraordinariamente Defensores Públicos  

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, especificamente o art. 18, XIV, da Lei Complementar Estadual nº 136/2011,  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – Designar extraordinariamente a Defensora Pública Ana Luiza Nicoli Graciano para 

atuar pelo autor nos feitos com final par que tramitam perante a 8ª Vara de Família e Sucessões 

do Foro Central de Curitiba. 

 

Art. 2º – Designar extraordinariamente a Defensora Pública Margareth Alves Santos para 

atuar pelo autor nos feitos com final ímpar que tramitam perante a 8ª Vara de Família e 

Sucessões do Foro Central de Curitiba. 

 

Art. 3º - Designar extraordinariamente a Defensora Claudia da Cruz Simas Rezende para atuar 

pelo autor nos feitos com final par que tramitam perante a 4ª Vara de Família e Sucessões do 

Foro Central de Curitiba. 

 

Art. 4º - Designar extraordinariamente o Defensor Lauro Gondim Guimarães para atuar pelo 

autor nos feitos com final ímpar que tramitam perante a 4ª Vara de Família e Sucessões do 

Foro Central de Curitiba. 

 

Art. 5º -  Designar extraordinariamente o Defensor Leonio Araújo dos Santos Junior para 

atuar pelo réu nos feitos que tramitam perante a 4ª Vara de Família e Sucessões do Foro Central 

de Curitiba 

 

Art. 6º -  Designar extraordinariamente o Defensor Saulo Henrique Alessio Cesa para atuar 

pelo réu nos feitos que tramitam perante a 3ª Vara de Família e Sucessões do Foro Central de 

Curitiba 

 



 
 

 

 

 

Art. 7º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

SÉRGIO ROBERTO R. PARIGOT DE SOUZA 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 


